
- Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 27 de maio de 2020.

Ofício Nº 291/2020-PM

SENHOR PREFEITO 10:30

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFOnº78/2020, do Projeto de Lei nº 98/2020, de autoria
do Vereador Waldyr Villela, que “DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO
EXCEPCIONAL DAS CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS NOVOS E
SEMINOVOSELOJAS DE VEÍCULOS DURANTE O PERÍODO EM
QUE O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO ESTIVER EM ESTADO DE
CALAMIDADE PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestosde estimae consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLN NANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL


